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ATO DE CEDÊNCIA

ANO -2 No 148 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2018

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA

Processo n.º: 001/2018
Requerente: Gleice Martins Gimenez

Assunto: Cedência para o município de Dourados/MS, em 
permuta com a servidora ELISANGELA CAMARGO 
NANTES ALVES, cargos de PROFESSORA. Em estágio 
Probatório.

DEFIRO a CEDÊNCIA da servidora GLEICE MARTINS 
GIMENEZ, que foi nomeada em 20/03/2017 por aprovação 
em concurso no cargo de Professora do Ensino Fundamental, 
na Função de Professora Regente, com carga horária de 20 
horas semanais, posse em 20/03/2017 e exercício a partir de 
20/03/2017, pois foi autorizada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, para o Município de Dourados/
MS, pelo período de 02 de fevereiro de 2018 a 
31 de dezembro de 2018, com ônus para a ori-
gem e desde que em permuta/contrapartida com 
a servidora do Município de Dourados/MS, ELI-
SANGELA CAMARGO NANTES ALVES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA do Município de 
Dourados/MS, desde que na função de Professora do Ensino 
Fundamental, e desde que tenha carga horária de pelo menos 
20h semanais conforme ofício 001/2018 firmado pelo Secretário 
Municipal de Educação de Vicentina/MS, Fernando de Oliveira, 
requerendo a efetivação da permuta, tudo conforme consta dos 
autos n.º 001/2018, com ônus para as respectivas origens.

À Secretaria Municipal de Administração para elaborar o ato de 
cedência para minha assinatura e posterior publicação, e para os 
registros no junto a Superintendência de Administração e Recur-
sos Humanos - SARH.

Gabinete do Prefeito, aos quinze (15) dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezoito (2018).

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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ANO -2 No 148 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2018

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA

Processo n.º: 002/2018
Requerente: Talita Ananias Ferreira Rocha
Assunto: Cedência para o município de Dourados/MS, em 
permuta com a servidora GILVETE DA SILVA MUNIN, 
cargos de PROFESSORA. Em estágio Probatório.

DEFIRO a CEDÊNCIA da servidora TALITA ANANIAS 
FERREIRA ROCHA, que foi nomeada em 24/07/2017 por 
aprovação em concurso no cargo de Professora da Educação 
Infantil, na Função de Professora Regente, com carga horária 
de 20 horas semanais, posse em 24/07/2017 e exercício a partir 
de 24/07/2017, pois foi autorizada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, para o Município de Dourados/
MS, pelo período de 02 de fevereiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018, com ônus para a origem 
e desde que em permuta/contrapartida com a 
servidora do Município de Dourados/MS, GILVE-
TE DA SILVA MUNIN, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA do Município de Dourados/MS, des-
de que na função de Professora da Educação Infantil, e desde 
que tenha carga horária de pelo menos 20h semanais conforme 
ofício 001/2018 firmado pelo Secretário Municipal de Educação 
de Vicentina/MS, Fernando de Oliveira, requerendo a efetivação 
da permuta, tudo conforme consta dos autos n.º 001/2018, com 
ônus para as respectivas origens.

À Secretaria Municipal de Administração para elaborar o ato de 
cedência para minha assinatura e posterior publicação, e para os 
registros no junto a Superintendência de Administração e Recur-
sos Humanos - SARH.

Gabinete do Prefeito, aos quinze (15) dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezoito (2018).

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Resolução n.º 001/2018/SEMAF

Luciano Lima da Silva, Secretário 
Municipal Administração, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são 

conferidas através da Lei Orgânica do 
Município de Vicentina - MS.

RESOLVE:

Considerando o Ofício n.º 001/2018 assinado pelo Secretário 
Municipal de Educação e Processo 001/2018/SARH/SEMAF, as-
sinado pelo Prefeito Municipal em que expressam a devida au-
torização, fica cedida a Servidora Pública Municipal, GLEICE 

MARTINS GIMENEZ, matrícula funcional nº 777-7616, 20 
horas semanais, ocupante do cargo efetivo de Professora do En-
sino Fundamental do município de Vicentina/MS, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação - SEMED, para prestar serviços 
profissionais junto a Prefeitura Municipal de Dourados/MS, em 
contrapartida com a servidora ELISANGELA CAMARGO 
NANTES ALVES, com ônus para as origens, pelo período de 
02/02/2018 à 31/12/2018.
		  Registre-se.
		  Publique-se.
		  Cumpra-se.

A Superintendência de Administração e Recursos Humanos, 
para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos quinze (15) dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezoito (2018).

Luciano Lima da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Finanças

Resolução n.º 002/2018/SEMAF

Luciano Lima da Silva, 
Secretário Municipal 

Administração, no uso 
de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas 
através da Lei Orgânica 

do Município de Vicentina - MS.

RESOLVE:

Considerando o Ofício n.º 001/2018 assinado pelo Secretário 
Municipal de Educação e Processo 002/2018/SARH/SEMAF, 
assinado pelo Prefeito Municipal em que expressam a devida 
autorização, fica cedida a Servidora Pública Municipal, THA-
LITA ANANIAS PEREIRA ROCHA, matrícula funcional 
nº 920-7735, 20 horas semanais, ocupante do cargo efetivo de 
Professora da Educação Infantil do município de Vicentina/MS, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para 
prestar serviços profissionais junto a Prefeitura Municipal de 
Dourados/MS, em contrapartida com a servidora GILVETE 
DA SILVA MUNIN, com ônus para as origens, pelo período 
de 02/02/2018 à 31/12/2018.	

		  Registre-se.
		  Publique-se.
		  Cumpra-se.

A Superintendência de Administração e Recursos Humanos, 
para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.

Secretaria Municipal de Administração, aos quinze (15) dias 
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do mês de março do ano de dois mil e dezoito (2018).

Luciano Lima da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Finanças
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